
o 
o 

PROCESSO N 

PODER JUDICIÁRtO 
JUSTIÇA DO TRAB4&LI-IO 

34 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ALGAMENTO 	 N. 

o / 

~ial 
RECLAMANTE: LUIZ TUTLZ 

Endereço Ua Uruuaj  

ADVOGADO: 

Endereço J:DíJ. 

RECLAMADO: ZT.iL. 	 . 

Endereço 	3 623 - Centrc. 

ADVOGADO: 

Endereço 

T R A M 1 T AÇÃO 

- 	 - 

- 
- 	 --.. - 

OBJETO C: j • 	 e 
* 

AUTUAÇÃO 

Aos ... .............................................dias do mês de:bri1 
	. .... 

do ano de mil novecentos e 	 , na secretaria 

daJunta de Concillaçao e Julgamento de' 	- 

autuo a reclamaçAo que segue, com 	 --  documentos. 

Eu, 	. 	 4.. 	Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 



	

• 	•, 

IN1A 

Excelentissimo Senior Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliaç áJulgamnto 

de Goiania-Go 

iJo 

Diz 	 rpC' 

residente e domiciliado a 
via do Sindicato da Categoria, onde 	sindicalizado sob O fl9 

pelo advogado s  abaixo assinado, (mandato arquivado na JCJ), inscrito na OAB,' 
secço de Gois sob o n9 913 de ordem ;  c/ escrit5rio sito Av. Tocantins nQ 768 
centro, vem com o devido respeito e acatamento a digna presença de Vossa Excelen 
cia, oferecer açao reclamat5ria contra a firma: -.. .. 

Sediada  

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes 

Que o reclte foi admitido pela recida0 em 

demitido injustamente em: 	 e o seu salrio era 

de Cr$. 	. 

Que, :eeiauiane foi. ;ieriso i.:usamente ror 02 d±ae 

ce O caceLO.iflefltO e paraerC; 

er Eec1anar, tnhL". .12 d±as de ateotado Ldi.00 pela 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaÇaO da firma reclama 

da para comparecer em audincia a ser prviamente designada, conteste a obri 
gaço se quizer e sob pena de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento das 

seguintes parcelas: 

eviorie i a  

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde já requer' 

e sob pena de confesso, etc 
D a presente o valor de Cr$ 
Nstes Trmos, 
Pde- DeimentO, 
Goaria 	•: 

PP . gÇ24S7 



i.. 9 	taIu,Ltô Ç.ti& 

CRM - ;O. iU23 

cpr 02  

/1 

3. 	.. 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIA, 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

.7 
ATESTO que o Segurado

..
... 

portador da Carteira Profissional N.° 

'.2 	 .. Serje 	
, necessita de 	

) 	
) 

(por extenso) 
dias de afastamento do trabalho, a partir desta data, por motivo de doença. 

,•1/H V/ 
ooalidado 

{ 
T 

CRM 
 

Goiânia 

.1 

NOTA - Este atestado é válido para as finalidades previstas no Art. 86 do RGPS, apro- 

vado pelo Decreto N.° 60.501, de 14/3/67 e será expedido para justificaty de 

1 a 15 dias de afastameno do trabalho. 
SAM - 65 

SRGO - ii 
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JUNTADA 

N3sta d&af° ntda aos pre$4Dfl' 

âi 

62 DIRET( 	SECRETARIA 



PODER JUDICI4RIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO - 32 REGIO 

ATA DA AEJDIENCIA RELATIVA AO PROC. JQ JcJ- 	/ 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	,ás 	horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
sob a presidência do Dr. 	 Jr 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	i n i e 1 V i 

vogal representante dos empregadores, e 	j 

vogal representante dos empregados para 
reclaxnaço ajuizada por 	L 

Tc. de En 	í). L; 	, relativa a 	 , 

no valor de Cr  

da 
contra 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partés 
* às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materla de fato, de acordo com o ar-
tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs Vogais a solução do dissidio e, após a votação, pio-

feriu a Junta a seguinte: 

Vistos os autos, 
qualiacado na Inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra 

pretendendo receber a importanci a de Cr$ 	reiativa a 

í 	- 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notifleada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustlticada ausência da reclamada à audiência Importa revelia, além 

de conftssão quanto à matéria de fato; 
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicIal está de acordo com as dispo-

siçes legais que regem a espécie dos autos; 
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 	 2, <2 UÍ22fl i i Jeae, ju 	11 	OC 

e fim de condenar a recda. a pagar ao recta., teo — 

1 o r:nsite esta em juIcdo, a cuantia de 504,  00, referente 

'as parcelas pleiteadas na inicial. 

Custas no vai or de Cr:50, 40, pel a recda. 

Deste deciso o recte. ficou ciente, devendo a recda. 

ser notificado. 

E, para constar, eu, L, Jt3<, I  dati 1 orafei a presen 

te. 
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PODER JULDICXARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
31  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação nA  

Em 	de 	'-O 	de ig 78 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 °  

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	

11 .i . i t.nes 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosainerite, 

Chefe de $ecretra 

Ao limo. Sr. 
Stccl —Loc.Tec.de Fir. e iTrny.  Ltda. 

Pa 3 r 	'23 

N e s t a 

?zpedi. 

o Regt'- 
ustj .° 	 - 

o 



CERTDÀO 

CetlflCO e dou fé que, nesta 

--------.--------------------..-- --- --------de  

........ 
CHEFE 	SECRET . R. DE  

JT. 

p 

c 

Proc.' 	. 

as Çormr(. 	. 

-........-.-.-.--.... 
do Trb1h0 

do 

-- 

- 	 .,__ 



1 Tribunal RBgional do Trabalho - 3 Regio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIUUIDAÇKO JUDICIAL 

CÍLCULD 	DE 	LIU IDAÇ 	O 

RECTE; Luiz Antunes 

RECDO: Steel Ltda. 

JUNTA: JCJ de oinia 

aspensao cancelada e licença mdica . . . • • 504,00 

Juros 	. . . . . . . . . . • • . a a . • • •. 	5,04 

Oorreço monetria . a a a e e e 	• a a a a . 36,28 

Total devido ao reclamante 	• • • . • a 	e • 54532 

0wstas Droceesu.ais • • • a e a • • a a a a •. 50,40 

xiolumentos OLT . . e e a a a * e a e e a a se 64,80 

Total devido p/ reclamada a a e. e e e a e a e 6.6052 

Despesas judi.ciais a vencer: 

citaçao e • e a e  45,00 

Penhora . . . • • 45,00 

Remoçao . . . 	. 45,00 

waiiaçao o . • • 45,00 

oiia, 26
de niaio 	de 19 78. 

Func: 
	 - 

	

p/Diretor do Serviço 
J.-CA-l-1 
	

d9 Liquidaçao Judicial 
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Her4cito Pena Junio 
- IIjiz do TrabaIh 

CETH1». 
c':.i quo, 	O3t1 
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[F! E WU1 
CEFTILu çn 	b daia, 

da, a 	.: 

juia 	póo Clã  

târicia de U.r 	... /Li .................................... 

............
d o 19j. 

'O 

;i 
eL., oi exeW 

.ia 	..7 .... 

a e himento de 

tos 	ao presente 

L.ama22de 	
do 19 

O 

4 

FErIW 	E 

W CPF 04.) CAHtN0 ~~ 59 COO 

MNISTERIO DA FAZENDA 

	

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 	425354/' 

	

FEDERAIS DARF 	

SociDdadoTcad 
05 E COO  

06 	ENDEREÇO RUO AVENI0TR4ÇO 61C) 	 UUs/ 

09 BORRO OU 015 A 10 	 0 CA 	 O MUN!094O CIDADE) 

- 	 r.rcLJ 	rrr 

TOEXERCICIO 	

Ei 
14 COTO OU 000DECIMEi 15 PERI000 DE OVUROCOR 	

Ei O TIPO 	 7 5 PROCESSO 	 O 

9 	ESPECIF,C0000 TIO RECEITO 

	

INFORM000ES PREVISTOS EM INSTRUCUES 	 22 	 22 

MULTA E MULTA E/OU JU 

25 	 25 

— 	 CORREÇÃO CORREÇÃO MONE 

ATENCAO.  
A MAQUINA 1 A MAQUINA OU EM 
FORMA. FORMA 

.5 .T•'... 	 . 	 30 	 30 

rrF 
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4. 	 • 

SR.IUI 	 TsE,.TIEIORs SUES Uvo.SoE 	 IIiE, 	 COMBRAPEL: - C. G. C. 62.830.039/0001.93 	Ato Declarat6çlto DecÍaratOro M9 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ 	591/78 	 Guia n.° 53+/78 
Rcclamante - Lu.1z Antunes 

Reclamado - tee1-3oc. 	. io Eng Ltcla. 

O Reclamado vai à J'$ustiça Federa1(ua 20 iQ 19)iesta  cidade recolher a 

importância de Cr$ 	 ( 	Uinh.eitos e quarenta e elaco cruzeiros 
e trinta e dots centava) 	), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	....... . ................................................. 	Cr$ 	5 1+,32 
2 - 	prestação do acordo de fls. ................................. Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. ............. .. ............... 	CrS 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Ju,tiça 	...................... .. 	.............. ........ 	Cr$ 

2 	Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. Cr$ 

4 - Ao avaliador ........ 	............................................ Cr$ 

5 - Ao perito 	..........................................  .............. 	Cr$ 

6 -- Ao sindicato 	assistente (Honorários 	advocatícíos) 	.................. Cr$ 

7— Cr$ 

TTAL 	DO DEPÕSJTQ 	. ............................... Cr$ 	54 513 2  

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

srfO UDIC1L 

conc* Go1nia 22 	de 	 de 19 78 
d Go 	 O.00O - O 

-fl . 
/ 	CHEFE DE SECRETARIA 

5.' Via - (Processo)  
i-GU-1-3 

/ 



JUNTADA 
esta data junto aos presenCS autqs 

a guia d recolait0 n 

em 19 

uncicuario  

1 

/ 



Cr$ +5,00 

Cr$ 

CrS 

CrS 

Cr$ 

C r$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr+5,Co 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 591/78 
	

Guia n.°35f78 
Reclamante - Luiz A.ritune 
Reclamado - $teel...Ooc. Tc. de iag Enp. Ltda. 

O Reclamado vai 	E—justia 'edera1(tu.a 20 ,rx 19) desta cidade recolher a 

importância de Cr$
7, 	( quarc'it e cic. cruzcirs ) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- 	Principal 	......................................................... 

2 	prestação do acordo de fls.................................. 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis............................... 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. 

2 - Ao Oficia! 	de Justiça 	............................................. 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

4 - Ao avaliador 	...................................................... 

5 - Ao 	perito 	........................................................ 

6 	Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 

7- 

TOTAL DO DEPÕSITO 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

ç 	
- 

IVS d 

D CC 	
ÇAO E 

° ü1. 	1 	C43 

1.' Via - (Reclamado) 

1GU-1-3 
RR 

GoiarLla 22 de, de 

CHEFE DE SECRETARIA 

41)D3a 



CERTIDÃO 

	

Certific 	nesta data, foi expedida e guia 

	

deIev': 	ifJ2/ 2 ,P,novrde .4 J7J,g2 

que 

ig1L 

IETOR DE SECRFtRI 

iw 



PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TP.3ALEO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMIENTO DE COIÂNIA 

LEVANTAMENTP 32/7/3 

c/C/9OOO 1 

Senhor Gerenteg 

O Sr. 	aiz .aties 

vai a essa agência da Caixa Econarnica Federa1 levantar a irnportflCia 

de Cr' 5+5932 . uinhentos e quarenta e cinco cruzeiros e trirÀta e dois 
cerit.&vos) 
aí em depôsito judicial desde o dia 3,7u 	 segundo o pro 

cesso n9 jc5911' 	, de reciama6es postulada por 
Lui.z intuneS 

teel - :rciedade 2ec, de ing, e in1p. Ltda. 	
contra 

JCJ. de coin1a. 	/ 	
Sendo deoositante 

Saudaçes 

Goinia 	26de juO 	de 19 78 

JUI44 DO '1kJU-jH(. 

1 
Ao 

Exrno Sr. 
Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central 
- 	* 



Rcebí nesta data a guia 	2/fr 
vznLar1nto de 

í;rto zo presente processo, cujo 

dr (JU q itação. 

Coiia, 	/á'#f 	de 197)  

-44 

1 
4 o 



PODER JUDCÁRIO 
JUST. A DO rRaALHo 

a REGO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUiTAÇÃO 

Proo J.C.J. nQ. 91/7 

do mês de.UnhQ .......... .......... ........ .....do 	ano 	de 	mil novecentos 

e 
, 	nesta 	cidade 	d .oi.ri.a........  .......... .na secretaria 

4 desta 	Junta de Conciliação e Julgamento, perante 	mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram O reclamante UZ 	fltune s 

e o reclamado ..
e-S..Tec. 

(Representaço quando houver) 
e 	 ia. e por êste 

(epresentaço quando houver) 

- ultimo 	me 	foi MQ:.keo. dito 	que, 	em 	cumprimento 	a ......................na 	presente 
decisao preferida 

reclamaQ.o fazia entrega ao Reclamante da importância de 04 ................. 

nhentos e ouarenta e cinco cruzei:os .......e dois centavos) 

\ relativa ac' 	roc. )1/ 	. . 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste trmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçáo para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaQo, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

J-ov 

Jo 

CLAMADO 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé rue, nesta 

O.1&nIa,. 	
- 

c4EFE DE SECETÀ 

Nesta 	;o corci1 	p sate5 

autos, 

Gcrni 

ARQU' 

J 

fi 


